
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1304888 - DF 
(2018/0134468-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : JOSIAS RODRIGUES LIMA 
ADVOGADOS : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO  - DF013811 

ANDRÉA BUENO MAGNANI MARIN DOS SANTOS  
- DF018136 
MAURO DE AZEVEDO MENEZES  - DF019241 
LEANDRO MADUREIRA SILVA  - DF024298 

AGRAVADO  : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADOS : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  - 

SP128341 
LIVIA DE MOURA FARIA CAETANO  - DF027070 
PAULA CUREAU DE BESSA ANTUNES  - DF044818 
SIANY ALVES SELAU  - DF049443 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE 
TODOS OS FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA. 
1. Ação de obrigação de fazer, fundada no reajuste abusivo do 
plano coletivo de assistência médica.
2. O agravo interposto contra decisão denegatória de 
processamento de recurso especial que não impugna, 
especificamente, os fundamentos por ela utilizados, não deve ser 
conhecido. 
3. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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